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Assim, retifico o meu voto com muito 
gôsto para acompanhar o eminente Mi
nistro Relator. 

o Sr. JlirWtro Hah.nem4flfl Gui1ll4r4es 
- Sr. Presidente, votei de maneira di
versa na Turma por um êrro involun
tário, erro que deve corrigir. Assim 
acompanho o enúnente l4in18tro Relator. 

Como CODSta da ata, .. decislo foi .. 
seguinte: Receberam 011 emba.rgos. De
cisAo nnAn1me. 

Presidência do EDno. Sr. Min1Btro lA
fa.yette de Andrada. Relator: o Eluno. 
Sr. Ministro Pedro Chaves. 

Ausente, por se achar licenciado, o 
Exmo. Sr. Ministro Barros Barreto. 

Impedido, o Exmo. Sr. Min1Btro Vitor 
Nunes Leal. 

Tomaram parte no Julgamento 011 
Exmo6. Srs. MiniBtro6 Pedro Cbaftll, 
Gonçalves de Ollveira, Vilas-Boaa, (;ân

dido Mata Fllho, Arl Franco, Luis 
Gallotti, Bahnemann Guima.rIea e RI
beiro da Costa. 

FUNCIONÁRIO PrJBUCO - CONCURSO - LIMITE DE IDA.DE 

- Somente ti lei pode lixar limite de idade para a inscrição em 
concurso para provimento de cargo público.· 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Estado de BAo Paulo f16TBUI LeOnidaa Ce.ma.rgo KadeI.r& 
Recurao eldn.ordinário n.o 47.978 - Relator: Sr. Ministro 

ABI FaABco 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso extraordmário nfunero 
47.978 (embargos), de São Paulo. sendo 
embargante Fazenda do Estado e em
bargado LeOnidas Camargo Madeira. 

Acordam. 08 Ministroa do Supremo 
Tribunal Federal, em Sessão Plena, à 
1manlmidade, rejeitar os embargos, "t 
notas taqwgráficas anexa.a. 

BrasUia, 15 de março de 1963. 
Lafayette de Andrat.fa" Presidente; Ari 
I'mntoo, Relator. 

o Sr. M~ Ali li'rGIIaJ - Senhor 
Presidente, a egrégia 2' Tunna, se.uuo 

relator o nosso enúnente COlega :MlJWI
tro Vitor Nunes, decid1u 8S8lIIl: 

-Questão idêntica foi decidida pelo 
Plenario do Supremo TribUDaJ em 
1-12-61, no R. Mo S. 8.700, que teve como 
relator o eminente Ministro Ribeiro <la 

Costa. Prevaleceu o mesmo ponto ae 
V1sta sustentado, neste processo, pelO 
Tribunal de Alçada de São Paulo, iSto e, 
julgou-se invá11da a fixação da laa.ae 
máxima de quarenta anos, para 1Dscri
ção no concurso, através de ato admi
nistrativo, embora autorizado por lei. O 
limite só seria válido, se estipulado dire
tamente na lei. Fui voto vencIdo nesse 
julgamento. Entretanto, por ser maténa 
consUtuclonaI, estou vinculado, na Tur
ma, ao Julgamento do Tribunal Pleno, 
consoante o art. 87 do Regimento. As-

• NOTA DA RBD. - No mesmo sentido ver o acórdão proferido pelo Bup. Trib. 
Fed., L- Turma, em 18-4-63, no rec. m. n.o 48.195, in DJ. de 25-7-63, pâg. 392. 
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Sim, conheço do recurso, por estar en
volvida questão constitucional, mas lhe 
nego provimento, ressalvando meu pon
to de vista pessoal sObre o assunto." 

Este voto foi adotado unAnimemente 
pela Turma, sob a presidência do emI
nente Ministro Ribeiro da Costa, votan
do 08 Srs. Ministros Cunha Melo, Vllas
-Boas e Hahnemann Guimarães. 

A ementa do acórdão foi a seguinte: 

"1) Umite de idade (no caso, má.
ximo) para inscrição em concurso há de 
ser fixado em lei. 2) Inoperância de ato 
administrativo, para tal efeito, ainda 
que precedido de autorização legal ge
nérica. 3) Decisão anterior do Pienário, 
obrtgatória para a Turma. Ressalva do 
ponto de vista do relator." 

A Fazenda do Estado de São Paulo 
não Ire coaformou e embargou o acór
dão. Os embargos foram admitidos 
(fls. 135). 

J!! o relatório. 

VOTO 

o Sr. Irtlliatro AJi JI'f'IJ11tOO (Relator) 
- O mi!U voto é no sentido da rejeição 
dos embargos. Fiz parte daqueles que 
votaram no recurso ordinário em man
dado de segurança n 9 8.790, de acOrdo 

com o relator, eminente Ministro Ribei
ro da Costa, cujo voto foi pOsto em re
lêvo pelo eminente Ministro Vitor Nunes 
neste processo. 

A lei é que tem de fixar o limite de 
idade para concurso, e não as instru
ções. 

Rejeito os embargos. 

VOTo. 

o Sr. Miniatro Vitor Nt1#1e8 - De 
acOrdo, com ressalva do meu ponto de 
vista. 

lJilClBÃo 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Rejeitaram os embargos, à 
unanimidade. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Lata,yette de Andrada. Relator: o Exmo. 
Sr. Ministro Ari Franco. 

Tn.'ll8l'Bm parte no julgamento oa 
Exmos. Sra. Minist.r09 Pedro Chaves, 
Vitor Nunes Leal Gonçalves de Oliveira, 
Vilas-Boas, Cândido Mota Filho, Arl 
Franco, Luis Gallotti. Hahnemann Gui
marães e Ribeiro da Costa. 

Ausente, por se achar licenciado, o 
Exmo. Sr. Ministro Barros Barreto. 

fUNCIONÁRIO PúBLICO - POSSE - ATO. ADMINISTRATIVO - RE. 
VOGAÇÃO 

- Não tendo havido posse, a nomeação do funcionário pode ser 
desfeita. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Estado de Santa Catarina versua AbrahAo Salum Neto 
Recurso extraordinário n.O 51.221 - Relator: Sr. Ministro 

CAmlmo Mau 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes au
tos de recurso extraordinário número 
51.221. de Santa Catarina, em que é re-

corrente o Procurador-Geral do Estado 
e recorrido Abrahão Salum Neto: 

Acordam os Ministros da Primeira 
Turma do Supremo Tribunal Federal, à 




